
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Executiva

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1.731 DE 20 DE ABRIL DE 2026.

 

PROCESSO
REGULATÓRIO. FATO
RELEVANTE DA
OPERAÇÃO - ACESSO
INDEVIDO - ESTAÇÃO
QUEIMADOS - 03/05/2021 -
BO SV12212022.
DESCUMPRIMENTO DA
RESOLUÇÃO.

 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-220008/000212/2023,
na Nota Técnica de Evidências 006/CATRA/NTEV/2026 (125851379) e no Parecer 36 (127042372)
emitido pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator, por
unanimidade dos Conselheiros,

 

 

DELIBERA POR:
 
Art. 1º -  Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA pelo incidente registrado no Boletim de
Ocorrência SV 12212022 (46754663);

Art. 2º - Aplicar a Concessionária SUPEVIA a penalidade de advertência em razão do descumprimento do
§1º do art. 1º da Resolução n. º 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que trata da
obrigatoriedade da Concessionária proceder comunicação oficial sobre o acidente à Agência Reguladora
em prazo de até 30 (trinta) minutos;

Art. 3º -  Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e anotações de cabimento em razão da
aplicação da penalidade disposta no item 2;

Art. 4º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos necessários visando o arquivamento dos
autos após o trânsito em julgado da presente decisão;

Art. 5º -  Essa Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.
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Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026

 

MURILO LEAL
Conselheiro Relator 

 
FERNANDO MORAES

Conselheiro

 

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

 

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 
Rio de Janeiro, 04 maio de 2026

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro , Conselheiro, em 05/05/2026, às
12:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves , Conselheiro, em 05/05/2026,
às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal , Conselheiro, em
05/05/2026, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 15/05/2026,
às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 131008498 e o código CRC A06B59A6.

Referência: Processo nº SEI-220008/000212/2023 SEI nº 131008498

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores, abai-
xo relacionados, presidida pelo primeiro:

Marcos Junqueira do Lago - CRM: 52.43904-0
Lucia Helena Wagner - CRM: 52-51287-9
Paulo Roberto Volpato - CRM: 52.3416-1
Fátima Valéria Lima Jacques - COREN-RJ: 4582-4
Ana Luiza dos Santos Mattos - COREN-RJ: 7821-0
Renato Ferreira e Cunha - CREFITO 2: 76221 - F

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2026

JOSÉ LUIZ M. BANDIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2735709

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-DIRETOR

PORTARIA UERJ/HUPE Nº 2615 DE 15 DE MAIO 2026

ESTABELECE COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA
PARA ANÁLISE DE PEDIDO DE AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTO NÃO PADRONIZADO DE
ALTO CUSTO.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso das atribuições, e,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260007/0004270/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir a Comissão extraordinária para análise de pedido
de aquisição de medicamento não padronizado de alto custo.

Art. 2º - Essa Comissão tem o objetivo de elaborar laudo atestando a
probabilidade de eficácia da terapia indicada.

Art. 3º - A Comissão será composta por servidores abaixo, sendo pre-
sidida pelo primeiro:

Dr. Marcelo Domingues Canetti - matrícula nº 27.848-1 - Presidente;
Dr. Henrique César Chaves D'Abreu - matrícula nº 35.644-4 - Mem-
bro;
Dr. Flávio Roberto Sztajnbok - matrícula nº 27.550-3 - Membro;
Dr. Rodrigo Moulin Silva - matrícula nº 35.296-3 - Membro;

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2026

JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2735710

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-DIRETOR

PORTARIA UERJ/HUPE Nº 2616 DE 15 DE MAIO DE 2026

ATUALIZA A COMISSÃO DE PROTEÇÃO RA-
DIOLÓGICA DO HUPE.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições que foram conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260008/009969/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Atualizar a composição da Comissão de Proteção Radioló-
gica, que será integrada pelos seguintes servidores, sob Presidência
do primeiro:

Renato Ferreira e Cunha, Presidência, Mat. 36.836-5;
Rodolfo Acatauassú Nunes, CUCC, Mat. 32.710-6;
Rita de Cássia Oliveira, DES-SAÚDE, Mat. 40.629-8;
Ana Cristina Amorim Dantas, Gerência de Risco/NVS, Mat. 34.945-6;
Rejane Araújo de Souza, Enfermagem, Mat. 30.265-3;
Rafael Menezes Tavares, Medicina Nuclear - chefia, Mat. 40.640-5;
Rafael Daher Carvalho, Radioterapia - chefia, Mat. 34.204-8;
Alexandre Malta da Costa Messeder, Radiologia - chefia, Mat. 32.597-
7
Evangelina Marcia Lima de Macedo, Medicina Nuclear, Mat. 39.146-6;
Patrícia Milani, Radioterapia, Mat. 39.382-7;
João Lúcio Mação Junior, Radiologia, Mat. 39.128-4;
Neemias Espindola dos Santos, Núcleo de Gerenciamento de Resí-
duos, Mat. 34.092-7;
Cássio Henrique de Castro Moreno, Engenharia Clínica, Mat. 43.154-
4;
Roberto Salomon de Souza, Radioterapia, CPF: 014.442.597-17.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2026

JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2735711

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E TERMINAIS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 15.05.2026

PÁGINA 28 - 1ª COLUNA

ORDEM DE SERVIÇO CODERTE Nº 142 DE 08 DE MAIO DE 2026

DESIGNA COLABORADORES PARA COMPOR
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E
PREGÃO DA CODERTE.

Processo nº SEI-100004/000269/2021.

Onde se lê:
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CODERTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, V do
Estatuto Social;

Leia-se:
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CODERTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, V do
Estatuto Social, tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
100004/000269/2021;

Id: 2735691

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1728
DE 20 DE ABRIL DE 2026

SUPERVIA - FATO RELEVANTE DA OPERA-
ÇÃO - CORPO ENCONTRADO NA LINHA 2 -
SUPERIOR DA ESTAÇÃO CAMPO GRANDE -
RAMAL SANTA CRUZ - 24/07/2019 - BO SV
10882021 - EXCLUDENTE DE RESPONSABILI-
DADE - INCIDENTE DECORRENTE DA AÇÃO
DE TERCEIROS -- CUMPRIMENTO DE RESO-
LUÇÃO AGETRANSP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000783/2021, a instrução técnica da CATRA -
Nota Técnica de Evidências CATRA Nº NTEV 049/2025 (121669837)

- e da PGA - Parecer nº 14/2026/AGETRANSP/PGA (124454149), por
unanimidade dos Conselheiros votantes, acompanhando o voto do Re-
lator;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar à Concessionária SUPERVIA ante ao
evento em voga, uma vez que ficou caracterizada a excludente de
responsabilidade pelo fato relevante da operação objeto do B.O. nº
SV 1088/2021, confirmada a culpa exclusiva da vítima para a ocor-
rência do incidente em análise.

Art. 2° - Reconhecer o cumprimento da Concessionária SUPERVIA
dos §§ 1º e 2° do Art. 1º da Resolução AGETRANSP Nº 09, com a
redação dada pela na Resolução AGETRANSP Nº 21, ao apresentar
a comunicação nos primeiros 30 (trinta) minutos após a ocorrência e
ter protocolado dentro do prazo de 48 (quarenta e oito horas) nesta
AGETRANSP o relatório da ocorrência do sinistro contendo as infor-
mações pertinentes.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX - que se pu-
blique no D.O.E.R.J. e após o trânsito em julgado da presente de-
cisão, arquive-se.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026

FERNANDO MORAES
Conselheiro Relator

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2735580

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1729
DE 20 DE ABRIL DE 2026

S U P E RV I A - FATO RELEVANTE DA OPERA-
ÇÃO - ACESSO INDEVIDO - ESTAÇÃO MER-
CADÃO DE MADUREIRA - 14/04/2021 - BO
SV12152022. - EXCLUDENTE DE RESPONSA-
BILIDADE - INCIDENTE DECORRENTE DA
AÇÃO DE TERCEIROS -- DESCUMPRIMENTO
DE RESOLUÇÃO AGETRANSP

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000219/2023, a instrução técnica da CATRA -
Nota Técnica de Evidências CATRA Nº NTEV 060/2025 (121454893)

- e da PGA - Parecer nº 28/2026/AGETRANSP/PGA (125833549), por
unanimidade dos Conselheiros votantes, acompanhando o voto do Re-
lator;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar à Concessionária SUPERVIA ante ao
evento em voga, uma vez que ficou caracterizada a excludente de
responsabilidade pelo fato relevante da operação objeto do B.O. nº
SV 1215/2022 confirmada a culpa exclusiva da vítima para a ocorrên-
cia do incidente em análise.

Art. 2º - Aplicar à Concessionária SUPERVIA a penalidade de adver-
tência, por descumprimento da Resolução AGETRANSP no 09/2011,
com redação dada pela Resolução AGETRANSP Nº 21/2014, em ra-
zão do descumprimento do art. §§1° e 2°, do supracitado dispositivo,
por não ter encaminhado a comunicado nos primeiros 30 (trinta) mi-
nutos, tampouco apresentado a carta no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.

Art. 3º - Determinar à Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA -
que seja lavrado o correlato auto de infração na forma disciplinada
pela Resolução AGETRANSP nº 17, de 28 de janeiro de 2014, e rea-
lizadas as anotações de cabimento.

Art. 4º - Determinar à Secretaria Executiva o envio de ofício com o
presente relatório, voto e deliberação, conjuntamente com a Nota Téc-
nica de Evidências CATRA Nº NTEV 060/2025 (121454893) e o Pa-
recer nº 28/2026/AGETRANSP/PGA (125833549), para a 3ª Promoto-
ria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Con-
tribuinte da Capital, referenciando o Inquérito Civil n°
04.22.0010.0049753/2024-75.

Art. 5º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX - que se pu-
blique no D.O.E.R.J. e após o trânsito em julgado da presente de-
cisão, arquive-se.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026

FERNANDO MORAES
Conselheiro Relator

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADHOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2735592

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1730
DE 20 DE ABRIL DE 2026

PROCESSO REGULATÓRIO. FATO RELEVAN-
TE DA OPERAÇÃO - ACESSO INDEVIDO -
ESTAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER -
15/03/2021 - BO SV12102022. CUMPRIMENTO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000223/2023, na Nota Técnica de Evidências
004/CATRA/NTEV/2026 (125882959) e no Parecer 49 (128744641)
emitido pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do
voto proferido pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA pelo inci-
dente registrado no Boletim de Ocorrência SV 12102022 (46802802).

Art. 2º - Reconhecer pelo cumprimento do §1º do art. 1º da Reso-
lução nº 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que
trata da obrigatoriedade da Concessionária proceder comunicação ofi-
cial sobre o acidente à Agência Reguladora em prazo de até 30 (trin-
ta) minutos e envio da carta nas primeiras 48 (quarenta e oito) ho-
ras.

Art. 3º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão.

Art. 4º - Essa Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADHOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2735654

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1731
DE 20 DE ABRIL DE 2026

PROCESSO REGULATÓRIO. FATO RELEVAN-
TE DA OPERAÇÃO - ACESSO INDEVIDO -
ESTAÇÃO QUEIMADOS - 03/05/2021 - BO
SV12212022. DESCUMPRIMENTO DA RESO-
LUÇÃO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI-220008/000212/2023, na Nota Técnica de Evidências
006/CATRA/NTEV/2026 (125851379) e no Parecer 36 (127042372)
emitido pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do
voto proferido pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA pelo inci-
dente registrado no Boletim de Ocorrência SV 12212022 (46754663).

Art. 2º - Aplicar a Concessionária SUPEVIA a penalidade de adver-
tência em razão do descumprimento do §1º do art. 1º da Resolução
nº 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que trata
da obrigatoriedade da Concessionária proceder comunicação oficial
sobre o acidente à Agência Reguladora em prazo de até 30 (trinta)
minutos.

Art. 3º - Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e
anotações de cabimento em razão da aplicação da penalidade dispos-
ta no item 2.

Art. 4º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão.

Art. 5º - Essa Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADHOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2735663

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 620 DE 19 DE MARÇO DE 2026

CONSTITUI COMISSÃO DE VISTORIA DE DIS-
PONIBILIDADE E BAIXA DE VIDA ÚTIL DE
BENS INSERVÍVEIS NO ÂMBITO DA AGÊN-
CIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGETRANSP

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso das atribui-
ções legais e regimentais, considerando o disposto no Decreto Esta-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 19 de Maio de 2026 às 04:30:25 -0300.
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